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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 318/2022 - INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FÍSICA INCLUSIVA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros,  foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 318/2022 
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FÍSICA INCLUSIVA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica Instituído o Programa de Educação Física Inclusiva na Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas destinada a assegurar e a promover direitos fundamentais à pessoas com deficiência, visando o exercício dos direitos, à inclusão social e a cidadania. 
Parágrafo Único. Considera-se pessoas com deficiência aquelas que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
Art. 2º. As escolas públicas municipais que ministrarem aulas de educação infantil e ensino fundamental deverão implantar o programa educacional que possibilite a prática de Educação Física Inclusiva.
Parágrafo único. O Programa de Educação Física Inclusiva será aplicado para o desenvolvimento e inclusão dos alunos com deficiência.
Art. 3º. O Programa de Educação Física Inclusiva deverá observar as seguintes diretrizes:
I - garantir a inclusão do aluno com deficiência a uma atividade física e esportiva;
II - favorecer a divulgação e a conscientização da sociedade com o intuito de construir uma cultura de educação inclusiva;
III - promover a capacitação de professores e técnicos da área de Educação Física, no tema de inclusão social;
IV - garantir a adequação dos espaços físicos das escolas nos termos da legislação vigente no que tange à acessibilidade;
V - promover o atendimento educacional dentro da escola ou garantir o acesso quando, necessário em outra instituição educacional;
VI - trabalhar de forma integrada com entidades que prestem serviços educacionais para pessoas com deficiência.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênios com instituições e entidades públicas ou privadas, para o desenvolvimento da Educação Física Inclusiva.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 31 de agosto  de 2022.
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